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LEI Nº 2.116, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

 
DENOMINA DE JACIRA ALVES DOS SANTOS O NOVO 
CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NO DISTRITO DE CAATINGA DO MOURA. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 

vereadores de Jacobina, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

At. 1º Denomina de Jacira Alves dos Santos o novo CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) no Distrito de Caatinga do Moura. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de novembro de 2025.  
  
 
  

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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